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AO PROCON MARACANAÚ - ESTADO DO CEARÁ 

 

 

Processo nº. 251105640100050301 

 

Consumidor: Antônio Júnior da Costa Pereira 

Fornecedora: CORPVS SEGURANCA ELETRONICA LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CORPVS SEGURANÇA ELETRONICA LTDA – EPP, já devidamente 

qualificada nos autos do processo em epigrafe, vem, por intermédio de seus causídicos, 

mui respeitosamente, ante a perlustrada presença de Vossa Senhoria, apresentar, 

tempestivamente, Manifestação por escrito, tudo em conformidade com as razões que de 

fato e de direito que ora passa a expor. 

 

DAS PUBLICAÇÕES E/OU INTIMAÇÕES 

 

Inicialmente, requer o advogado da empresa reclamada que todas as suas 

futuras publicações e/ou intimações sejam efetivadas na forma prevista nos artigos 270 

e 272 do Novo C.P.C. (Lei 13.105/2015) na pessoa exclusivamente do advogado 

FILIPPE VASQUES SAMPAIO, OAB/CE nº 25.390, com endereços profissionais à 

Av. Senador Virgílio Távora, nº 1.500, SL 509 e 510, Torre Empresarial The One Tower, 

Aldeota, CEP: 60.170-078, Fortaleza/CE e à SIG Quadra 02, Lotes 420/440, Sala 13, Ed. 

City Offices, CEP: 70.610-420, Brasília/DF, endereço eletrônico 

filippevasques@hotmail.com, independentemente dos demais procuradores constantes 

nas procurações e substabelecimentos juntados a estes autos, sob pena de nulidade da 

intimação, conforme previsto no artigo 280 do Novo C.P.C. 
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1 – DOS FATOS RECLAMADOS 

 

Na síntese da reclamação, alega o consumidor que dispunha de contrato de 

prestação de serviços de rastreamento veicular, o qual teria sido encerrado em 

11/10/2021, quando teria requestado a retirada do rastreamento quando da venda do 

automóvel. 

 

Entretanto, alega que em 2025 (dois mil e vinte e cinco) ao tentar realizar um 

financiamento, constatou a existência de um débito registrado junto a empresa reclamada, 

no valor de R$ 79,00 (setenta e nove reais), tendo entrado em contato com a empresa para 

prestação de esclarecimentos. 

 

Nessa ocasião teria sido informado que além do valor, deveria o reclamante 

pagar a quantia de R$ 259,44 (duzentos e cinquenta e nove reais e quarenta e quatro 

centavos) referente a multa rescisória, bem como a quantia R$ 800,00 (oitocentos reais) 

pelo equipamento de monitoramento que ficou instalado no veículo. 

 

Alega que teria entrado em contato com o novo proprietário do seu antigo 

bem, o qual teria lhe informado o agendamento da retirada do equipamento por duas 

vezes, mas os funcionários da empresa não teriam comparecido, tendo inclusive tal 

circunstância supostamente sido reconhecida por uma funcionária da empresa reclamada. 

 

Isso posto, requer a disponibilização do contrato de rastreamento para fins de 

revisão dos valores, bem como promover uma solução administrativa diante do 

cancelamento e da solicitação de retirada do aparelho em momento oportuno. 

 

Eis o que fora asseverado e pedido pela reclamante perante o presente órgão 

consumerista. 

 

II – ATENDIMENTO AO PEDIDO DE DISPONIBILIZAÇÃO DO CONTRATO 

DE RASTREAMENTO 

 

Antes de rebater as alegações do reclamante, cabe esclarecer que, do 

momento da firmação do contrato entre as partes, o reclamante, na condição de 

contratante, recebeu segunda via do instrumento formalizado com a empresa, inexistindo 

qualquer indisponibilidade nesse sentido. 

 

Não obstante, até mesmo para motivar considerações da presente 

manifestação, anexa oportunamente a empresa reclamada o Contrato de Prestação de 

Serviços de Rastreamento Veicular nº. 50641. 

 

III - DA VERDADE DOS FATOS – IMPROCEDÊNCIA DA RECLAMAÇÃO – 

DÍVIDA EXISTENTE PERANTE A EMPRESA – INEXISTÊNCIA DE 

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO DE CRÉDITO 
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Apenas para ilustrar a este douto órgão, o contrato fora formalizado em 

meados de 2020 (dois mil e vinte), de modo que o escopo serviria a prestação de serviços 

de rastreamento veicular do automóvel Nissan Kicks, ano 2014/2018, cor branca, de 

placas PMR2794, de propriedade registrada à época em nome de Viviane da Costa 

Pereira, que conferiu Autorização para que o reclamante utilizasse dos registros de 

rastreamento.  

 

 

 

Consigne-se ainda que o contratante aquiesceu com o prazo de vigência 

contratual de 24 (vinte e quatro) meses, conforme estabelecido na cláusula sexta do 

instrumento, inclusive dando total ciência de possibilidade de contestação de débitos 

sobre documentos de cobrança encaminhados pela empresa reclamada, conforme contido 

na cláusula oitava do instrumento. 

 

 
 



 

 

Av. Senador Virgílio Távora, nº 1.500, SL 509 e 510, Torre Empresarial The One Tower, Aldeota, 

CEP: 60.170-078, Fortaleza/CE e à SIG Quadra 02, Lotes 420/440, Sala 13, Ed. City Offices, CEP: 

70.610-420, Brasília/DF. Contatos: +55 (85) 3244.2420 / 3244.2293 / (61) 3254.0392 

 

Entretanto, além de inexistir qualquer questionamento sobre a cobrança 

realizada pela empresa, em razão da rescisão solicitada pelo próprio contratante, por 

interesse na venda do veículo, circunstância que gerou multa pecuniária prevista na 

Cláusula Sétima, o reclamante incorreu em mora com a proporcionalidade de pagamento 

sobre serviços proporcionais que foram prestados em outubro/2021. 

 

Ademais, a multa estipulada seria de R$ 51,88 (cinquenta e um reais e oitenta 

e oito centavos), ou seja, ao arrepio do valor informado na exordial da reclamação. 

 

Cumpre destacar que a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) se referia 

justamente ao equipamento de rastreamento que deveria ter sido restituído pelo 

reclamante, na condição de contratante, à empresa reclamada, vez que esta seria e ainda 

é a real proprietária do produto disponibilizando em comodato o equipamento até o 

término do contrato, conforme determinava o contrato. 

 

Ou seja, era de responsabilidade da contratante o fornecimento de todas as 

informações necessárias à consentânea prestação dos serviços, inclusive os dados 

cadastrais do veículo, do proprietário, devendo ainda comunicar a empresa contratada 

qualquer eventual alteração destes dados, como, por exemplo, a realização da venda do 

bem com o equipamento instalado, bem como a comunicação de eventuais ocorrências 

de anormalidade do serviço para as providências necessárias para o bom funcionamento, 

conforme assentado nas alíneas ‘d’, ‘f’ e ‘h’ da cláusula 3.2 do instrumento contratual. 

 

 

 
 

Infelizmente, além de o reclamante ter carecido com as obrigações que ele 

mesmo firmou, principalmente do respeito ao prazo de vigência contratual, com o 

pagamento da multa por quebra de contrato, cujo percentual inclusive foi reduzido por 

parte da empresa, deixou de comunicar sobre a venda do bem e devolver o equipamento 

que sequer era de sua propriedade. 

 

Neste ponto, a cobrança da multa e do equipamento são legítimas e 

incontroversas, senão com a resolução e devolução do equipamento fornecido em 
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comodato, quedando-se absolutamente impertinente a narrativa de que a empresa não 

teria tentado a restituição do equipamento de rastreamento. 

 

A dívida originada em 2021 (dois mil e vinte e um) fora inclusive objeto de 

notificação para o reclamante, sob pena de inscrição do seu nome no cadastro de 

inadimplentes. 

 

Não obstante, inexiste qualquer veracidade na alegação de que fora 

surpreendido com a restrição do seu nome que impediu a realização de um financiamento, 

já que, conforme documento que segue anexo, não constam apontamentos restritivos em 

nome do reclamante realizados pela empresa reclamada, não obstante, conforme 

Histórico Financeiro que segue anexo, o débito ainda subsista perante a empresa 

manifestante. 

 

IV – DA CONCLUSÃO E REQUERIMENTO FINAL 

  

Diante do exposto, levando em consideração a inexistência de qualquer 

apontamento restritivo em nome do reclamante, não obstante, conforme Histórico 

Financeiro que segue anexo, o débito ainda existente para com a empresa manifestante, 

inexistente qualquer pertinência na reclamação do consumidor, razão pela qual pugna a 

empresa reclamada pelo seu arquivamento. 

 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

Fortaleza/CE, 17 de dezembro de 2025. 

 

 

 















NOME: ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA
CÓDIGO : 108846 CPF : 905.664.673-72

VENCIMENTO VALOR OBSERVAÇÃO 
10/11/2021 28,96                                Serviço Outubro/21 11 - dias proporcionais
15/11/2021 51,88                                Multa 
26/01/2022 800,00                              Equipamento 

880,84                              

HISTORICO FINANCEIRO







EMISSÃO

NOME ENTREGADOR

DATA:ASSINATURA ENTREGADOR

MATRÍCULA

____ /___ /___

PARA USO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

Mudou-se

Recusou-se a Receber

Falecido

Ausente

Endereço não encontrado

Endereço incomleto

Não existe o nº indicado

Destinatário desconhecido

Remetente:

Nº do Documento:

Emissão:

Arquivo:

Cliente:

CPF/CNPJ:

CREDOR: CPF/CNPJ:

ENDEREÇO:

CDL de Fortaleza: Rua Vinte e Cinco de Março, 882 - Centro - Fortaleza/CE

ATENÇÃO:
SPC Avisa

para sua maior comodidade, o SPC está disponibilizando o
produto , que informa, via e-mail e SMS, qualquer alteração
realizada no seu CPF. Para adquirir esse benefício, informe-se no SPC.

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos instruções do credor abaixo para incluir o registro
de seu débito no .

O(a) senhor(a) terá o prazo de 05 (cinco) dias para regularizar
o débito ou manifestar – perante o credor – eventual equívoco
deste comunicado, sob pena de ser efetivada a inclusão no banco
de dados do SPC.

Eventuais dúvidas também poderão ser obtidas no SPC,
ocasião em que o credor será contatado para efeito de
confirmação.

Informamos ainda que em nenhuma hipótese o SPC receberá
qualquer quantia a título de pagamento de dívidas. A quitação de
valores, que porventura sejam devidos, deverá ser feita
diretamente ao respectivo credor.

Atenciosamente

SPC – SERVIÇO DE PROTEÇÃOAO CRÉDITO

SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

VENCIMENTO:Nº DO DOCUMENTO:

TELEFONE:BAIRRO:

18/02/2022

7140 - CORPVS ELETRONICA                                    
AV LUCIANO CARNEIRO, 2407 
VILA UNIAO                    
60410-691        FORTALEZA          CE

00001

[619130901]

ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA                             

RUA 9 [LOT PRQ ANTONIO VIANA], 00571                        

CAGADO                        

61913-090        MARACANAU          CE

20220218000106
CC19022022.001 - 00001

ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA                             

905.664.673-72 18/02/2022

000010884600000000000003823950                              CC19022022.001

ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA                             

7140 - CORPVS ELETRONICA                04.617.596/0001-24

AV LUCIANO CARNEIRO, 2655                                                                                                                                                                               

VILA UNIAO (85) 40202700

000010884600000000000003823950                              10/11/2021



Operador: JARDENIA PEREIRA ARAUJO Data/Hora: 17.12.2025 | 10:51

Produto: SPC Mix

CPF: 905.664.673-72

Nome: ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA

Endereço: R 9 RES MARACANAU, 571, CAGADO, MARACANAU, ESTADO CE, 61910-000 [Exibir mapa]

Ocorrência Quantidade Última Ocorrênc… Valor

Consulta Online ao Banco : Não foram informados
cheques p/consulta

- -

Registro de SPC : - - -

Informações do Poder Judiciário
:

- - -

Cheques Sem Fundo - CCF : - - -

Registro de Cheque Lojista : - - -

Cheque - Contra Ordem - Outras
Ocorrências :

- - -

 Consulta realizada : 7 12/2025 -

Alerta de Documentos : - - -

Crédito Concedido : - - -

Contra-Ordem : Não foram informados
cheques p/consulta

- -

INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL.

Uso exclusivo da empresa associada para auxílio na aprovação de crédito. A divulgação de tais informações a terceiros
sujeitará o infrator às sanções penais.

Ao realizar esta consulta, a empresa associada declara que adota medidas de segurança para tratar os dados pessoais
acessados em conformidade com a Lei. N° 13.709/2018

Resumo das ocorrências
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https://sistema.spcbrasil.com.br/spc/consulta/insumo/find.action 1/3

javascript:carregaGoogleMapsSite('R 9 RES MARACANAU, 571, CAGADO, MARACANAU, ESTADO CE, 61910-000');
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Ocorrência Quantidade Última Ocorrênc… Valor

Contra-Ordem Docto.Diferente
do Consultado :

Não foram informados
cheques p/consulta

- -

ANTONIO JUNIOR DA COSTA PEREIRA 

CPF:

905.664.673-72

Data de Nascimento:
02/03/1981 (44 anos)

Situação do CPF:

REGULAR atualizado em 13/09/2023 às 13:36

Data de inscrição do CPF:
22/12/1999

Endereço:
R 9 RES MARACANAU, 571,
571 CS A 0, CAGADO,
MARACANAU - CE
CEP: 61910-000 [Exibir mapa]

Telefone Celular:

85 988527040

Telefone Fixo:
85 33825702

Email:
juniorcosta_01@yahoo.com.br

Consultas realizadas 

Data da Consulta Associado/Ramo Atividade Cidade Origem Origem

1 15/12/2025 00:00:00 SOCIEDADES DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO
FINANCEIRAS

SAO PAULO / SP SAO PAULO / SP

2 08/12/2025 08:42:28 CORPVS FORTALEZA / CE CDL - FORTALEZA / CE

Últimos 30 dias     4 Últimos 90 dias    7
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Número do Protocolo: 015.054.971.673-11

Data da Consulta Associado/Ramo Atividade Cidade Origem Origem

3 29/11/2025 00:00:00 SOCIEDADES DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E

INVESTIMENTO
FINANCEIRAS

SAO PAULO / SP SAO PAULO / SP

4 29/11/2025 00:00:00 BANCOS MÚLTIPLOS, COM
CARTEIRA COMERCIAL

PORTO ALEGRE / RS SAO PAULO / SP

Observações

Consultas realizadas não são informações desabonadoras, não devendo constituir-se em fator restritivo de crédito.

Últimos 180 dias
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